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DOCUMENTO N2 17lA2

Concede auxílio único a "Associação Beneficicnto
Sacro-Lar", mantenedora da Creche St&-Terozi —

nhã, o dá outras providencias*

ARTIGO 12 - Ê concedido, à "Associação Bcnef iciente Sacro-Lar", -

nantcnodcra da Creche St& Terezinha, uni auxílio único

de C$-4»000,00 (quatro nil cruzeiros) destinado a

construção de Galpão»

ARTIGO 22 - Pica o Prefeito Municipal autorizado a abrir, na Sec-

ção de Contabilidade da Dirctoria da Despesa, um cré-
dito especial de Cr$-4«000,00 (quatro nil cruzeiros) a

fira do ocorrer a descosa referida no artigo anterior»

ARTIGO 32 - Pica canoolala, parcialmente, na importância de Cri**
4*000,00 (quatro nil cruzeiros) o saldo da dotação cio

código 408#4250«19 - Concessão do Euprostiaos, do or-

çanonto vigonte*

4S - A despesa con a execução desta loi correrá à conta —
dos recursos provenientes da anulação referida no ar-

tigo anterior*

ARTIGC 52 - Esta lei entrará ora vigor na clo.ta de sua publicação.

ARTIGO 62 _ Revogan-so as disposições en contrário*

Aprovoito o onsojo para apresentar a V#
Exa. ncus protestos de distinta consideração*

Atonciojauontc,

a)- JONAS RODRIGUES

Prefeito Municipal

Exno» Sr»
Jayme H^urneaux de Moura
DD, Presidente da Canora Municipal .LO
São Vicente^- ARQUIVADO
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